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      Estado de São Paulo


PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 30/2026, de autoria do Vereador Paulo Roberto de Almeida, que institui sistema tecnológico de monitoramento da frequência de estudantes da rede municipal de ensino, inclusive por meio de reconhecimento facial, e dá outras providências.
É o relatório.

II – PARECER

Após análise da matéria, esta Comissão verifica que a proposição trata de tema relacionado ao acompanhamento da frequência escolar, à segurança dos estudantes e à modernização dos mecanismos de gestão educacional no âmbito da rede municipal de ensino.
Embora o Parecer Jurídico nº 055/2026 tenha apontado possível vício de iniciativa, esta Comissão entende que a matéria possui relevante interesse público, buscando o aprimoramento das políticas voltadas à educação e à segurança escolar, cabendo ao Plenário a apreciação da conveniência e oportunidade da proposta.
A iniciativa pretende contribuir para o controle da frequência dos estudantes, facilitar a comunicação com os responsáveis e ampliar os mecanismos de acompanhamento da comunidade escolar, observada a legislação aplicável à proteção de dados pessoais.
Dessa forma, esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº 30/2026.





III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 30/2026.


Sala das Comissões, 09 de junho de 2026.



Guilherme Cesar Zafani
Relator

De acordo:

Pr Oseas Martins
Presidente

Valdecir da Popular
Membro
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